
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professara Helena, s/n°, bairro centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 003/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2022 

CONTRATO N° 003/2022 

OBJETO: Contratação de empresa em sistema de Gestão de atendimento ao Cidadão, Gestão 
da Transparência Pública e Acesso á informação, Gestão do Diário Oficial Eletrônico, 
Ouvidoria, SIC, Pagina de Serviço de Atendimento ao Cidadão, Implantação e manutenção do 
Site Oficial, visando atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 04 de janeiro de 2022. 
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Exmo Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Santa Rita de Cássia/BA, 03 de janeiro de 2022. 

Assunto: Solicitação de autorização para Contratação de empresa em sistema de Gestão 
de atendimento ao Cidadão, Gestão da Transparência Pública e Acesso á informação, 
Gestão do Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SK', Pagina de Serviço de Atendimento ao 
Cidadão, Implantação e manutenção do .S'ite Oficial, visando atender as necessidades do 
Município de Santa Rita de Cássia. 

Senhor Prefeito. 

Considerando, que a legislação vigente prevê a possibilidade que em situações 
excepcionais a Administração Pública poderá dispensar a licitação e realizar contratação 
direta, vejamos: 

Lei 8.666/1993, 
Art. 24. É dispensável a licitação: 

II 
C.) 

- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a". do inciso II do artigo 
anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Justifica-se a contratação de empresa prestadora de serviços na área de publicações 

de atos administrativos, pois o princípio da publicidade é um vetor da Administração 

Pública, e diz respeito à obrigação de dar publicidade dos atos oficiais, contratos e 

instrumentos jurídicos, proporcionando transparência ao serviço público e conferindo a 

garantia ao cidadão do acesso à informação, possibilitando o pleno exercício de controle 

sobre os atos da Administração Pública, que deve representar o interesse público. 
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Considerando que Existe a necessidade de publicação no Diário Oficial do 

Município (conforme institui a Lei 8.666/93) dos editais de licitação e outros documentos 

da Administração Municipal, sendo que o diário oficial é considerado como o jornal 

publico especialmente instituído por lei para a divulgação dos atos, contratos e outros 

instrumentos legais e jurídicos c ainda, sendo esse órgão integrante da Administração 

Pública, a responsável pela impressão do Diários Oficial. Destarte, só em raríssimas 

situações as publicações podem ser promovidas em outro jornal. 

Dessa forma, em respeito ao princípio da publicidade dos atos administrativos, bem 

como para reverberar a transparência dos atos municipais, tendo como pilares fundamentais 

a legalidade, a celeridade e a otimização dos recursos públicos, em obediência ao artigo 37 

da Constituição Federal, bem como ao artigo 3" da lei n° 8.666/91 em se tratando de atos 

do processo licitatório, se faz necessária a presente contratação para dar continuidade às 

publicações de atos oficiais e demais matérias de interesse da Prefeitura Municipal de Santa 

Rita de Cássia/BA. 

Quanto à empresa sugerida, informamos que esta dispõe de documentação e 

capacitação técnica necessária à realização dos trabalhos, tendo em consideração o fato da 

mesma possuir contratos de idêntica natureza em diversas Prefeituras Municipais, e ter 

comprovado sua capacidade técnica junta a esta Administração durante a gestão anterior. 

Com relação ao impacto orçamentário-financeiro, declaramos que os recursos 

necessários para custear essas despesas têm adequação orçamentária c financeira com o 

orçamento vigente, não implicando em desequilíbrios para os orçamentos subsequentes, nos 

termos dos artigos 16 e 17 da 1.ei Complementar n° 101/2000. 
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Considerando, um processo licitatório demanda tempo e prazo para sua realização, 
pode ocorre ainda percalços como impugnações e recursos, assim a espera por um processo 
licitatório poderá acarretar prejuízo para Administração Pública. 

Conforme justificado, o procedimento de DISPENSA se mostra necessário para a 
contrafação de empresa especializado na prestação de serviços descritos acima, e 
solicitamos pela autorização da abertura do Processo Administrativo de Dispensa de 
Licitação, através do Art. 24, Inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93. 

E. submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito. 

Atenciosame 

Antônio ugusto AragàoW tor 
Secretário Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1.0 amparo legal encontra-se no Caput Art. 24, Inciso 11, da lei Federal 8.666/93. 

2.0 DO OBJETO 

2.1 Contratação de empresa especializada em sistema de Gestão de atendimento ao 
Cidadão. Gestão da Transparência Pública e Acesso á informação, Gestão do Diário 
Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Pagina de Serviço de Atendimento ao Cidadão, 
Implantação e manutenção do Site Oficial, visando atender as necessidades do 
Município de Santa Rita de Cássia, conforme abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

UNID QUANTIDADE 
VALORES 

UNITÁRIO TOTAL 
01 Sistema de Gestão 

de atendimento ao 
Cidadão, Gestão da 
Transparência 
Pública e Acesso á 
informação. Gestão 
do Diário Oficial 
Eletrônico, 
Ouvidoria, SIC, 
Pagina de Serviço 
de Atendimento ao 
Cidadão. 
Implantação e 
manutenção do Site 
Oficial. 

MÊS 17 R$ 650,00 

R$ 7.800.00 

TOTAL: Sete mil e o tocentos reais R$ 7.800,00 

3.0 DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

Justifica-se a contratação de empresa prestadora dc serviços na área de publicações de 

atos administrativos, pois o princípio da publicidade é um vetor da Administração 

Pública, e diz respeito à obrigação de dar publicidade dos atos oficiais, contratos e 

instrumentos jurídicos, proporcionando transparência ao serviço público e conferindo a 

garantia ao cidadão do acesso à informação, possibilitando o pleno exercício de controle 

sobre os atos da Administração Pública, que deve representar o interesse público. 
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Considerando que Existe a necessidade de publicação no Diário Oficial do 

Município (conforme institui a Lei 8.666/93) dos editais de licitação e outros 

documentos da Administração Municipal, sendo que o diário oficial é considerado como 

o jornal público especialmente instituído poi lei para a divulgação dos atos, contratos e 

outros instrumentos legais e jurídicos e ainda, sendo esse órgão integrante da 

Administração Pública, a responsável pela impressão do Diários Oficial. Destarte, só em 

raríssimas situações as publicações podem ser promovidas em outro jornal. 

Dessa forma, em respeito ao principio da publicidade dos atos administrativos, 

bem como para reverberar a transparência dos atos municipais, tendo como pilares 

fundamentais a legalidade, a celeridade e a otimização dos recursos públicos, em 

obediência ao artigo 37 da Constituição Federal, bem como ao artigo 3° da Lei n° 

8.666/93. em se tratando de atos do processo licitatório, se faz necessária a presente 

contratação para dar continuidade às publicações de atos oficiais e demais matérias de 

interesse da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA. 

Quanto à empresa sugerida, informamos que esta dispõe de documentação e 

capacitação técnica necessária à realização dos trabalhos, tendo em consideração o fato 

da mesma possuir contratos de idêntica natureza em diversas Prefeituras Municipais, e 

ter comprovado sua capacidade técnica junta a esta Administração durante a gestão 

anterior. 

Com relação ao impacto orçamentário-financeiro, declaramos que os recursos 

necessários para custear essas despesas têm adequação orçamentária e financeira com o 

orçamento vigente, não implicando em desequilíbrios para os orçamentos subsequentes, 

nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n' 101/2000. 

Considerando, um processo licitatório demanda tempo e prazo para sua 
realização, pode ocorre ainda percalços como impugnações e recursos, assim a espera 
por um processo licitatório poderá acarretar prejuízo para Administração Pública. 
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Conforme justificado, o procedimento de DISPENSA se mostra necessário para a 
contratação de empresa especializado na prestação de serviços descritos acima, e 
solicitamos pela autorização da abertura do Processo Administrativo de Dispensa de 
Licitação, através do Art. 24, Inciso II, da Lei Federal if 8.666/93. 

Diante disso, não restando dúvida da necessidade desta contratação, a 
Administração Pública, utilizando dessa modalidade de dispensa de licitação, poderá 
contratar a empresa 'BOM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no CNN n°. 
10.442.698/0001-59, com sede na Alameda Salvador, ni 057, Torre América andar 6, 
sala 601. Caminho das Árvores. Salvador - BA, para prestar o referido serviço. 

4.0 DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. DA CONTRATANTE 
4.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 'E ermo. 

4.2. DA CONTRATADA 
4.2.1. Obriga-se prestar serviço objeto deste Processo, conforme descritos no Termo de 
Referência. 
4.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados; 
4.2.3 Comunicar a empresa contratada, qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços; 

5.0 SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, o profissional contratado 
ficará sujeito. no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a 
inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por 
cento), por descumprimento de cláusula contratual, execução da prestação de serviço 
em desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso 
injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela 
correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhida no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, 
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação 
oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o 
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quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das 
dentais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA e com os demais órgãos envolvidos na 
contratação proposta; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 

5.2. As multas previstas nas alíneas "h" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

5.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

5.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

5.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 
autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

5.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

5.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 
financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula 
décima quarta deste Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela 
Prefeitura Municipal face provimento de recurso, também será acrescido de 
compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 
5.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e 
acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas 
contratuais, para fins de adoção das penalidades de que trata esta Cláusula. 

5.9. De acordo com o Art. 87°. Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 
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até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

6.0 PERÍODO CONTRATUAL 

6.1.0 prazo de execução do contrato será até 31 de dezembro de 2022. 

7M FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os materiais de Serralheria serão para confeccionar lixeiras, que serão instaladas na 
via e praça do Sede do Município. 

8.0 FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado após os 30 dias, depois da emissão da Nota Fiscal. 

9.0 DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

9.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a 
qual será apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a Prestação de 
serviço. 

10.0 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo 
Prefeito Municipal. 

10.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser 
substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus para o Município, reiterando a 
justificativa de que a demora na entrega prejudicará o andamento das atividades da 
Secretaria solicitante. 

Santa Rita de Cássia/BA, 03 de janeiro de 2022. 

Anto to Augusto Aragâv9únior 
Secretário Municipal de Administração 
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PROPOSTA DE PREÇO PARA A PREFEITURA DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

EM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
Contrafação de empresa 
especializada em sistemas de 
Gestão de Atendimento MES 12 R$ 650,00 

(seiscentos e 
cinquenta reais) 

R$7.800,00 (sete 
mil e oitocentos 
reais) 

ao Cidadão, 
Gestão da Transparência Pública e 
Acesso à Informação, gestão do 
Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, 
SIC, Página de Serviço de 
Atendimento ao Cidadão, 
Implantação e manutenção do site 
Oficial do Município. 

Valor Total: R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 

Validade da proposta: 60 dias 

Salvador, 28 de dezembro de 2021. 

IBDM MODERNIZAÇÃO 
CNP]: 10.442698/0001-59 

Alameda Salvador, n ' 1057, Salvador Business, Torre América, C andar, sala 601, 
Caminho das Arvores, CEP n" 41.820-790, Salvador- BA. Telefone: (71)3500-2525, 



publicgov 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BA 

COTAÇÃO 

VALORES 
I ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada em 

sistemas de Gestão de Atendimento ao 

Cidadão, Gestão da Transparência Pública 

e Acesso à Informação, gestão do Diário 

Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Página de 

Serviço de Atendimento ao Cidadão, 

Implantação e manutenção do site Oficiai 
do Município. 

imÊs 12 

R$ 900,00 

(novecentos 

reais) 

R$ 10.800,00 (dez 

mil e oitocentos 

reais) 

VALOR TOTAL 

R$ 10.800,00 
(dez mil e 

oltocentosteais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

Lauro de Freitas, 28 de dezembro de 2021. 

EMPRESA BRASILEIRA DE PUBLICAÇÕES LTDA-ME 
CNN N°23.671.903/0001-OS 

AV SANTOS DUMONT, 3257, CAIS CENTRO COMERCIA MM 501 SALA 06 - 
RECREIO ;PITANGA -- LAURO DE FREITAS - BAHIA CEP: 42700-170 



À Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

der IMAP 

Salvador, 28 de Dezembro de 2021 

O SAI é um software com um conjunto de ferramentas integradas de Transparência em um sõ portal, para cumprimento dos princípios da 
publicidade e eficiência administrativa. Suas funcionalidades foram concebidas para atender as exigências da Lei 8.666/93, 9755/98, 101/00, 
131/39. 10.520/02, 10.994/04, Decreto Federal n°7.185/2010, e em especial a Lei de Acesso à Informação n° 12.527/11. promovendo 
integração entre governo, cidadão e sociedade. 

*MÓDULOS E OUTROS BENEFÍCIOS 

Home Pago concebida 100% em conformidade 
com a Lei de Acesso à Informação. Atendendo 
rigorosamente aos critérios exigidos pelo Modelo 
de Acessibilidade e Padrões Web em Governo 
Eletrônico. 

Transparência em Contas Públicas. Sistema que 
garante a divulgação, em tempo real, da 
execução orçamentária e financeira do ente 
público, quanto ã despesa e receita, em 
atendimento à LC n° 131/09, Lei n° 9.755/98, 
Decreto n°7.185/10 e normas constitucionais. 

Ferramenta eletrônica de comunicação e 
interação entre a comunidade, o ente público e 
seus órgãos. Possibilita o registro de sugestão, 
denúncia, informação, dúvida, elogio, reclamação 
ou requerimento. (Art.37 § 30, I, da CF/88 c/c 
art.40 da Lei n° 12.527/11) 

Sistema de Imprensa Oficial do ente para 
publicação dos atos públicos e 
disponibilização da edição no site. É 
automatizado, de fácil gerendamento e 
seguro. (Art.4°, I, da Lei n° 10.520/02 e 
MP ri' 2.200-2i01) 

Sistema eletrônico de solicitação de 
informações e requerimentos aos órgãos 
ou entidades da Administração Pública 
Municipal, via sistema, cru conformidade 
com as exigências do arts. 10 a 14 da Lei 
n°12.527/11. 

Homepage concebida de acordo com a 
Lei de Acesso à Informação, atendendo 
aos requisitos exigidos pelo Modelo de 
Ar/inabilidade e Padrões Web em 
Governo Eletrônico, com possibilidade de 
cadastro de noticias, serviços e criação 
ilimitada de sites de cada Secretaria. 

Ao contratar o SAI, o município passa a contar com a expertise do Núcleo de acesso à informação do IMAP, que desde 2002, promove, 
fomenta e aprimora a transparência na gestão pública, sempre ouvindo as necessidades reais dos servidores, cidadãos e gestores de 
mais de 600 entes já atendidos. 

O softvvare funciona em ambiente web. disponível em Internet Data Conter próprio de afta capacidade de armazenamento, com tecnologia 
de ponta em processamento, redundância de backups e efetivo sistema de segurança. Possui Estação - Servidor homologado pela 
ANA I EL , Banco de Dados. Sistemas de aplicações para VVord Wide Web, Tecnologia de fibra ótica de última geração em seus servidores 
e links. qackup redundante e roborizado via sistema inteligente, com proteção centra incêndio, bombas e outros eventos decorrentes de 
ações da natureza. 

*VALOR DE CONTRATAÇÃO 

Valor Mensal: R$ 1.300,00 ( Um Mil Trezentos Reais) 
Prazo de Contratação: 12 meses 

• 

RJMR SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME 
EMPRESA PARCEIRA 
Rua Visconde do Rosário. n. 03. Comércio. Salvador/BA 
E-mail: rjmrservicos@gmailcom 

Tel.: (71) 99696.3232 (71) 99207.8220D 

Valor Global: R$ 15.600,00 ( Quinze Mil Seiscentos Reais) 
Validade da Proposta: 60 dias 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 
IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública 
Av. da França, 393, sala Pelourinho, HUB Salvador 
2° andar I Comercio I Salvador - BA 
Tel.: (71) 3038.9300 / (71) 3450.0116 
wwwimap.org.br 
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Santa Rita de Cássia/BA, 03 de janeiro de 2022. 

Ilmo. Sr. 
Antônio Augusto Aragão júnior 
Secretário Municipal de Administração 
Santa Rita de Cássia/BA. 

Senhor Secretário, 

Autorizo a contratação de empresa especializada em sistema de Gestão de 
atendimento ao Cidadão, Gestão da Transparência Pública e Acesso á informação, 
Gestão do Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Pagina de Serviço de Atendimento 
ao Cidadão, Implantação e manutenção do Site Oficial, visando atender as 
necessidades do Município de Santa Rita de Cássia. 

Justifica-se a escolha da modalidade de dispensa de licitação, haja vista que o 
valor da contratação [Ft$7.800,001 é inferior ao valor-piso para realização de 
procedimentos licitatórios [R$ 17.600,00], conforme artigo 24, inciso II, da Lei Federal 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

O objeto foi motivado e justificado, especificado e quantificado. Também foram 
estimados os custos do fornecimento, assim como juntados documentos e certidões 
das empresas. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para 
emissão do Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação através da 
dispensa de licitação e realização dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço 

Atenciosamente, 
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Santa Rita de Cássia, 03 de janeiro de 2022 

limo Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

1.1 Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a 
disponibilidade orçamentária para contratação de Contratação de empresa especializada 
em sistema de Gestão de atendimento ao Cidadão, Gestão da Transparência Pública e 
Acesso á informação, Gestão do Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, Sie., Pagina de 
Serviço de Atendimento ao Cidadão, Implantação c manutenção do Site Oficial, visando 
atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia, conforme termo de 
referência. 

Processo Administrativo 003/2022 

Dispensa de Licitação n°. 002/2022 

Setor solicitante: Secretário Municipal de Administração 
Período: de 03 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 

processo atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

A tônio Augusto Arag: • Júnior 
Secretário Municipal de Administração 
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Santa Rita de Cássia/BA, 04 de janeiro de 2022. 

limo Sr. 
Eduardo Rodrigo Ribeiro 
M.D. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação da Secretaria de Administração referente à 
disponibilidade orçamentária para Contratação de empresa especializada em sistema de 
Gestão de atendimento ao Cidadão, Gestão da Transparência Pública e Acesso á 
inibmiação. Gestão do Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Pagina de Serviço de 
Atendimento ao Cidadão, Implantação e manutenção do Site Oficial, visando atender as 
necessidades do Município de Santa Rita de Cássia, conforme abaixo descrito: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.30 — Secretaria Municipal de Administração 
• Atividade: 04.123.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Mun. de 

Administração 
• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00. — Outros Serviço Terceiros — Pessoa 

Jurídica 
• Fonte: 00 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação da minuta de 
contrato e dos documentos e realize o processo administrativos atendendo a Lei 
8.666/93. 

Atenciosamente, 

Felipe Adriano da Silva Pereira 
Contador 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°002/2022 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e 
parágrafo único, 1. II. III, do Art. 26, da Lei if 8.666/93, como antecedente necessário à 
contratação com dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

— OBJETO: Contratação de empresa especializada em sistema de Gestão de 
atendimento ao Cidadão, Gestão da Transparência Pública e Acesso á informação, 
Gestão do Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Pagina de Serviço de Atendimento 
ao Cidadão. Implantação e manutenção do Site Oficial, visando atender as necessidades 
do Município de Santa Rita de Cássia, atendendo ao Art. 24. inciso II, da Lei Federal 
8.666/93. 

II — CONTRATADA: IFIDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado interno, inscrita no CNPJ 
110. 10.442.698/0001-59, com sede na Alameda Salvador, n°1057, Torre América andar 
6, sala 601, Caminho das Árvores. Salvador— BA. 

III — FUNDAMENTAÇÃO 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI. da 
Constituição Federal de 1988, no qual detennina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 
físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às 
contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

"AXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure 
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igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e económica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. -

Com a Constituição de 1988 veio em 1993 a criação da Lei de Licitações e 
Contratos, que tem o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios Constitucionais da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade c 
publicidade. 

No entanto, há situações de contratações que possuem caracterizações que 
se enquadram em contratações diretas, tomando impossíveis c/ou inviáveis as licitações 
nos trâmites usuais, nessas ocorrências a lei previu exceções à regra, as Dispensas de 
Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a 
obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93, em que se verifica 
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 
(.•.) 
II - para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;" 

Nesse sentido, as compras dos insumos de leite especial, suplemento e mistura 
de aminoácidos, em casos excepcionais está abarcada pelo instituto da dispensa de 
licitação, visto que já foi realizado um procedimento licitatório, na modalidade pregão, 
que não previu esses insumos, sem contar que a necessidade do paciente é vital, pois a 
demora do processo licitatório poderá causar prejuízo, como até a morte do paciente. 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a 
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, 
devendo sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta 
pela dispensa. posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in verbis": 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, 
embora viável competição entre particulares, a licitação 
afigura-se inconveniente ao interesse público. Muitas 
vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-beneficio será 
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desequilibrada. Os custos necessários à licitação 
ultrapassarão benefícios que dela poderão advir." 

É de se inferir das transcrições acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 
24 da Lei 8.666/93, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no caso em 
análise. Obviamente, nesses casos, a realização da licitação viria tão somente sacrificar 
o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a 
faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente previstos. 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no 
inciso II e III do art. 26 da Lei if 8.666/93. Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu 
parágrafo (mico: 

"Parágrafo único -- O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto 
neste artigo, será instruído, no que couber, 
com os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou 
calamitosa que justifique a dispensa, quando 
for o caso; 
IT - razão da escolha do fornecedor ou 
executante; 
III - justi ficativa do preço; 
IV - documentos de aprovação dos projetos de 
pesquisa aos quais os bens serão alocados." 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e 111, do parágrafo 
único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente contração estar dentro 
dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação 
direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o 
que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras 
deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo 
estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além 
disso, este planejamento deve observar o principio da anualidade do orçamento. "Logo, 
não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições 
ou contrafações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela 
exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de 
planejamento.-  - Manual TCU. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de 
licitar de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em 
obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da 
moralidade e da legalidade. 
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Nesse mesmo sentido, o art. 3° da Lei 11.0 8.666/93, reforça a observância 
desses princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento 
administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela 
Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, 
fracionando as despesas. Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação 
Direta sem Licitação, páginas 154/159. 5' edição, Editora Brasília Jurídica, 
posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: - O parcelamento de despesa, 
quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de 
possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal' (...) e também o TCU firmou 
entendimento de que 'as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser 
preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens". 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU 
intitulada Licitações e Contratos -- Orientações Básicas, Brasília: 

"É vedado o fracionamento de despesa para 
adoção de dispensa de licitação ou modalidade 
de licitação menos rigorosa que a determinada 
para a totalidade do valor do objeto a ser 
licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à 
despesa." 

"Atente para o fato de que, atingindo o limite 
legalmente lixado para dispensa de licitação, 
as demais contrafações para serviços da 
mesma natureza deverão observar a 
obrigatoriedade da realização de certame 
licitatorio, evitando a ocorrência de 
fracionamento de despesa." Acórdão 73/2003 
-- Segunda Câmara. 

"Realize, nas compras a serem efetuadas, 
prévio planejamento para todo o exercício, 
licitando em conjunto materiais de uma mesma 
espécie. cujos potenciais fornecedores sejam 
os mesmo, de forma a racionalizá-las e evitar a 
fuga da modalidade licitatória prevista no 
regulamento próprio por fragmentação de 
despesas" Acórdão 407/2008 - Primeira 
Câmara 

Considerando, por fim, que o Município tem a obrigação de agir, não podendo, 
de forna alguma, deixar de oferecer os serviços essenciais, como os que serão prestado 
através da internet, sob pena de responsabilizado, a presente dispensa, faz-se necessária. 
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IV —JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto 
como regra geral, e o meio de aferi-10 está em juntar aos autos do respectivo processo 
pelo menos 03 (três) propostas. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 

- adotar como regra a realização de coleta de 
preços nas contratações de serviço e compras 
dispensadas de licitação com fundamento no 
art. 24, inciso II, da lei n. 8.666/93" (Decisão 
no 678/95-TCC-Plenário, Rel. MM. Lincoln 
Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 
22.603). 
"Proceda, quando da realização de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade, à consulta de 
preços correntes no mercado, ou fixados por 
órgão oficial competente ou, ainda, constantes 
do sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo 
único, inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 
8.666/1993, os quais devem ser anexados ao 
procedimento licitatório (...)." Acórdão 
1705/2003 Plenário. 

No caso em questão verificamos, corno já foi dito, trata-se de situação 
pertinente a Dispensa de Licitação. 

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser 
visto acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidadc seja obedecida à 
coleta de preços. que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade 
convite que exige no mínimo três licitantes. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, 
adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo 
com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos I, II, III, IV. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis 
com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a 
Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames 
licitatóri os. 

Para atender o objeto foi realizado uma pesquisa de mercado, com o 
praticado com três empresas, cujos dados estão acostados ao presente processo, sendo 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri°, bairro centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

tomado como base o menor preço apresentado. Os preços praticados estão dentro do 
preço de mercado, conforme especificado nos autos do processo, ou seja, o valor está 
adequado ao praticado no mercado. É bom esclarecer que este valor foi realizado uma 
pesquisa no mercado, conforme realizamos uma demonstração na tabela abaixo. 

V — DAS COTAÇÕES 

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido 
à natureza do objeto do procedimento. 

Contudo, buscando averiguar os valores praticados com a Administração 
Pública, na forma do art. 15, inciso V da Lei n°. 8.666/93 esta Comissão solicitou a 
empresa IFIDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, que 
corroborem o valor praticado com este Órgão em comparação a demais órgão/entes 
públicos. 

Assim, diante do exposto nos documentos, restou comprovado ser o 
valor médio de mercado praticado com a Administração igual a R$ 11.400,00 (onze mil 
e quatrocentos reais). 

O valor ofertado a esta Autarquia foi de R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos), pela contratação do serviço especializado em pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública através de pesquisa de preço com outros 
do mesmo ramo pertinente ao objeto. 

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação 
está dentro do valor de mercado. 

ITEM EMPRESAS VALOR R$ 

01 IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA 
RS 7.800,00 CONSULTORIA LTDA 

02 EMPRESA BRASILEIRA DE PUBLICAÇÃO LTDA — ME R$ 10.800,00 
03 IMAP — INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA R$ 15.600,00 

VI— RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

A empresa IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA, foi escolhida porque: 

?.  É do ramo pertinente; 

habilitado (documento, em anexo); 
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Comprovou a regularidade fiscal e trabalhista, bem como jurídica e qualificação 
técnica. 

VII— CONCLUSÃO 

Diante do exposto e observado os valores a serem praticados na contratação que 
não poderão ser superiores aos preços comparativamente praticados no mercado, a 
Presidente de Licitação de Santa Rita de Cássia/BA, manifesta-se pela 
POSSIBILIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação de empresa 
especializada para tbniecimentos de mudas frutíferas para doações aos munícipes de 
Santa Rita de Cássia/BA, com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, 
assim como nos demais dispositivos atinentes à matéria, e por todo o exposto. 

É o parecer. 

Santa Rita de Cássia/BA, 04 de janeiro de 2022. 

o Rodrigo Ribeiro 
Presidentê da Comissão de licitação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

tt CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

• NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.442.698/0001-59 

• MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAIA DE ABERI URA 
31/10/2008 

NOME EMPRESARIAL 
IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IBOM MODERNIZACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA 

PORTE 
EPP 

CODICO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
58.22-1-01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.19-9-01 - Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AL SALVADOR I 

NUMERO 
1057 

COMPLEMENTO 
TORRE AMERICA ANDAR 6 SALA 601 

I CEP 
I 41.820-790 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMINHO DAS ARVORES 

MUNICIPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
KESSIOFABRINNI©DOEM.ORG.BR I 1 (71) 9157-7546 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (El-

sli LAÇA() CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/10/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** ** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 09:32:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31112/2022 

RAZÃO SOCIAL: IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

NOME FANTASIA: 113DM MODERNIZACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA 

COA: 602.605/001-07 CNPJ: 

ENDEREÇO: Alameda Salvador, 1057, TORRE AMERICA ANDAR 6 
CAMINHO DAS ÁRVORES 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

10.442.698/0001-59 

SALA 601 - 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica 

7020-4/00 31/05/2017 

Agências de publicidade 7311-4/00 31/05/2017 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizaveis 

6202-3/00 31/05/2017 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizaveis 

6203-1/00 31/05/2017 

Edição integrada a impressão de jornais diários 5822-1/01 31/05/2017 

Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 7830-2/00 31/05/2017 

Fotocópias 8219-9/01 31/05/2017 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 

6319-4/00 31/05/2017 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet 

6311-9/00 15/01/2018 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular N° TVL: 358999 VALIDADE: Definitivo 
DATA DA INSCRIÇÃO: 31/05/2017 DATA DE IMPRESSÃO: 03/01/2022 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE: E738A0A1250C2F1210311357134728822C 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.sefaz.salvadosisa.gov.br), através do código de controle acima 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

NOME FANTASIA: IBDM MODERNIZACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CNPJ: 10.442.698/0001-59 

COA: 602.605/001-07 

ENDEREÇO: Alameda Salvador, 1057 - TORRE AMERICA ANDAR 6 
601 - CAMINHO DAS ÁRVORES 

NATUREZA JURIDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 
ATIVIDADES CNAE 

SALA 

DATA INICIO 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica 

7020-4/00 31/05/2017 

Agências de publicidade 7311-4/00 31/05/2017 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customixaveis 

6202-3/00 31/05/2017 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizaveis 

6203-1/00 31/05/2017 

Edição integrada a impressão de jornais diários 5822-1/01 31/05/2017 

Fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros 

7830-2/00 31/05/2017 

Fotocopias 8219-9/01 31/05/2017 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet 

63194/00 31/05/2017 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 
e serviços de hospedagem na intemet 

6311-9/00 15/01/2018 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 

VALIDADE DO TVL: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 31/05/2017 DATA DE IMPRESSÃO: 03/01/2022 

CÓDIGO DE CONTROLE: 1F7FC4E2AC2C97979B6ECE6F527D94BE 

A autenticidade deste cartão poderá ser confirmada na pagina da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http- //www sefaz salsrador.ba.gov br). atreves do codigo de controle acima 



GOVERNO DO ESTADO DA BAILIA Emissão: 27/12/202 1 14:4 1 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de lide dezetrbro de 1981 • Código 
11ibutário do Estado da Bahia) 

Certidão NI° 2021 236 

RAZÃO SOOFAL 

X XXLXXflXflXXXX XXXXXXXXXLXXflXXXXXXXt 

[NSDRISA O ESTADUAL CFLPJ 

10.442.698,0001-59 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pende e responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados poresta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bania 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente 

Emitida em 27/12/2021. conforme Portaria n° 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARJAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vawv.sefaa.ba.gov.br 

Valida com a apresentação conjunta do capão original de inscrição no CPF ou no CNP.) da 
Secretana da Receita Federal de ettesteno da Fazenda 

Página ReIC o Pr 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 10.442.698/0001-59 

Certidão n°: 40553320/2021 

Expedição: 20/10/2021, às 14:29:19 

Validade: 17/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 10.442.698/0001-59, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 10.442.698/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:32:12 do dia 20/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2022. 
Código de controle da certidão: ED61.6121.1127.4198 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



20/10/2021 14:26 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 602.605/001-07 
CNPJ: 10.442.698/0001-59 

Contribuinte: IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSI11.40RIA LTDA 

Endereço: Alameda Salvador, NI' 1057 
TORRE AMERICA ANDAR 6 SALA 601 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-790 

Certifico que a inscrição acima esta em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3", da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 14:25:26 horas do dia 20/10/2021. 
Válida até dia 18/04/2022. 

Código de controle da certidão: E045.55F5.0EC2.BD22.61133.E942.5114.48E2 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

htipsfiservicosweb.sefaz.salvador.ba.govibr/sistemakertidao_negativalservicos_certidao_negative_form.asp 1/1 



27/12/2021 14:53 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.442.698/0001-59 

Razão SOCial:MDM MODERNIZACAO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI EPP 

Endereço: AL SALVADOR 1057 SALA 601 / CAMINHO DAS ARVORES! SALVADOR / 
BA/ 41820-790 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/12/2021 a 12/01/2022 

Certificação Número: 2021121401101534443000 

Informação obtida em 27/12/2021 14:52:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https ficonsulta-crf.caixa.gov.br/consultaerf/pages/listaEmpregadoresjsf 1/1 



27/12/2021 005376522 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005376522 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.brIsco/abrirConferencia.do), 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 27/12/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, portador do CNPJ: 10.442.698/0001-59, 
estabelecida na ALAMEDA SALVADOR, 1057, TORRE AMÉRICA, SALA 601, CAMINHO DAS ÁRVORES, 
CEP: 41820-790, Salvador - BA. *********"***************"****''*****"********************* ****"********—******** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 27 de dezembro de 2021_ 

PEDIDO No 
111111151fiaill 



14/12/2021 005353190 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005353190 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esajtjbajus.br/sco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia„ 
anteriores a data de 14/12/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, portador do CNPJ: 10.442.698/0001-59, 
estabelecida na ALAMEDA SALVADOR, 1057, TORRE AMÉRICA, SALA 601, CAMINHO DAS ÁRVORES, 
CEP: 41820-790, Salvador - BA. ****** **********""********"*******************"*************"*********"****'**** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 14 de dezembro de 2021 

005353190 
PEDIDO No: iIIIIIIIIIIUIIIIUIiI



TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDI,J4L„DçR PQNSABILIDADE 

LIMITADA— IBDM MODERNIZAÇÃO, A§44SCIRM Cf4SULTORIA 

EIRELI — EPP 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, natural de Feira de 

Santana-BA, nascido em 18/06/1983, advogado, portador da cédula de identidade n° 

0964063050 SSP/BA, inscrito no CPF sob n° 010.694.695-13, residente e domiciliado 

na Rua Almeida Garret, 142, Edifício itaigara Life Prestigie LT 17-18, apt. 1704, 

!Migara, CEP 41.815-320, Salvador-BA. Titular na empresa denominada IBDM 

MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI — EPP com sede na 

Alameda Salvador, n° 1057, Torre América, 60 andar, Sala 601, Caminho das Árvores, 

CEP 41.820-790, Salvador-BA, inscrita no Cnpj sob o n.° 10.442_698/0001-59, cujo ato 

constitutivo encontra-se registrado na junta comercial do estado da Bahia sob n.° 

29600229780 em 24/10/2008. Resolve, transformar a empresa individual de 

responsabilidade limitada (Eireli), em sociedade empresária Lida, fazendo uso do que 

permite o § 3 do artigo 968 da lei n° 10.406/2002. Uma vez que admite o sócio JOSÉ 

ALBERTO DE MACEDO CAMPOS, brasileiro, solteiro, natural de Cipó-BA, nascido em 

04/04/1967, advogado, portador da cédula de identidade n°371913144 SSP/BA, inscrito 

no CPF sob n° 569.730.125-15, residente e domiciliado na Rua Machado Neto, n°223, 

a pt. 1202, Pituba, CEP 41.830-510, Salvador-BA. Passando a constituir a natureza 

jurídica sociedade empresária Ltda a qual se regerá pelo presente contrato de 

sociedade ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser: Serviços de consultoria e 

assessoria em gestão empresarial, serviços de gestão de recursos humanos, portais, 

provedores de conteúdo, edição integrada à impressão de jornais diários, agências de 

publicidade, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 

customizaveis e custornizáveis, serviços de fotocópias e tratamento de dados, 

provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internei. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica transformada a empresa II3DM MODERNIZAÇÃO, 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI EPP em sociedade empresária Ltda 1BDM 

MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA— EPP. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital da Eireii passa a constituir o capital da socieda 

empresária, perfazendo um total de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais) 

Pegina 1 de 6 
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Certifico o Registro sob o n° 29204479791 em 12/01/2018 
Protocolo 173160166 de 05/01/2018 
Nome da empresa II3DM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA NIRE 29204479791 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/ADTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 117523944832201 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/01/2018 
por Helio Portela Ramos - Secretário Geral 



em 94.000,00 (noventa e quatro mil)quotas de valor.memita,121e.14.1,00 (um real) cada, 
totalmente integralizado neste ato em moeda cernir& ioinisETicalied:to assim distribuído: 

•• *. . ••• •• 

QUADRO SOCIETÁRIO QUOTAS VALOR oA 

KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO 47.000 R$ 47.000,00 50% 

JOSE ALBERTO DE MACEDO CAMPOS 47.000 R$ 47.00500 50% 1 

' TOTAL 94.000 R$ 94.000,00 100% 

Para tanto, firmam em ato continuo, ato constitutivo da sociedade empresária Ltda. 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO, brasileiro, solteiro, natural de Feira de 

Santana-BA, nascido em 18/06/1983, advogado, portador da cédula de identidade n° 

0964063050 SSP/BA, inscrito no CPF sob n°010.694.695-13, residente e domiciliado 

na Rua Almeida Garret, n° 142, Edificio Itaigara Life Prestigie LT 17-18, apt. 1704, 

;Migara, CEP 41.815-320, Salvador-BA. 

JOSÉ ALBERTO DE MACEDO CAMPOS, brasileiro, solteiro, natural de Cipó-BA, 

nascido em 04/04/1967, advogado, portador da cédula de identidade n° 371913144 

SSP/BA, inscrito no CPF sob n° 569.730.125-15, iesidente e domiciliado na Rua 

Machado Neto, n°223, apt. 1202, Pituba, CEP 41.830-510, Salvador-BA. Resolvem de 

comum acordo constituir uma sociedade empresária Lida mediante as seguintes 

cláusulas. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FILIAL E OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a seguinte razão social. 16DM 

MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade será na Alameda Salvador, n° 1057, 

Torre América, 6° andar, Saia 601, Caminho das Árvores, CEP 41.820-790, Salvador-

BA, inscrita no Cnpj sob o n.° 10,442.698/0001-59. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá como objeto social: Serviços de cons 

e assessoria em gestão empresarial, serviços de gestão de recursos humanos, p 

provedores de conteúdo, edição integrada à impressão de jornais diários, agência 

45 
JUCEB 
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Certifico o Registro sob o n°29204479791 em 12/01/2018 
Protocolo 173160166 de 05/01/2018 
Nome da empresa IBOM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA NIRE 29204479791 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
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publicidade, desenvolvimento e licenciamento :dl prgEarres r,e/g computador não 

customizáveis e customizáveis, serviços de. i)tiapias Uri:lamento de dados, 
• • • ••• • • 

provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social será de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil 

reais) dividido em 94.000,00 (noventa e quatro mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais, ficando 

assim distribuído: 

QUADRO SOCIETÁRIO QUOTAS VALOR % 

KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO 47.000 R$ 47.000,00 50% 

JOSÉ ALBERTO DE MACEDO CAMPOS 47.000 R$ 47.000,00 50% 

TOTAL 94.000 R$ 94.060,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA SP_TIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 24/10/2008 e seu prazo 

de duração é por tempo indeterminado. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social da sociedade se encerrará n 

dezembro de cada ano. 

lUCEB 
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CLÁUSULA NONA: Todas as deliberações serãe feites.o2rrt hes? ea maioria absoluta 
• • • • •• •• 

dos votos, quando não houver norma estabeleserlo rft cprijr4rio, : 
• a • • •• • • 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios KÉSSIO 

FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO E JOSÉ ALBERTO DE MACEDO CAMPOS, 

qualificados no preâmbulo do presente instrumento, isoladamente, com poderes e 

atribuições de gerenciar financeiramente e administratvamente, tudo que envolva 

transações com a sociedade, assinando individualmente tais como: cheques, notas 

promissórias duplicatas, letras de câmbio, contratos em geral e qualquer titulo da divida, 

emitir e endossar duplicatas, requisitar talões de cheques, dar recibos e quitações, 

assinar pedidos de compras, ter representação ativa e passiva na sociedade, em juizo 

ou fora dele, designar procuradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 

da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os administradores declaram sob as penas da lei, 

que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, O acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, pleito ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DOS LUCROS OU PREJUIZOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os lucros ou prejuizos apurados no balanço a ser 

realizado após o término do exercício social serão distribuídos entre os los, ficando 

a cargo dos sócios o aumento ou não do capital da sociedade, em caso 9 lu oçou em 

caso de prejuizo, pela compensação em exercícios futuros. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica facultado aos SótiOS erriediarato a•nuração de balanço • • • . • • • • • • •• ••• 
a efetuarem retiradas mensais a título de antecputio;c11 

• • • ••• • • 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A distribuição de lucro poderá ser realizada em proporção 

diferente ao constante no contrato social dependo unicamente da vontade dos sócios. 

DAS FILIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar 

filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão ceder ou alienar suas respectivas 

quotas a terceiros, ficando assegurado aos demais sócios a prévia aceitação do 

comprador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica assegurado aos sócios o direito de preferência no 

caso da cláusula anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios serão comunicados por escrito da venda de 

quotas, devendo se manifestar no prazo máximo de (45) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Findo o prazo para o exercício da preferência, sem 

manifestação expressa de quaisquer dos sócios, as quotas poderão ser oferecidas a 

terceiros. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade poderá se desfazer caso seja essa a 

vontade dos sócios, seguindo os trâmites legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e sócios remanescentes. Não se o possível 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o v 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

05 kad 
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o • • • • 51, .•- 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de os heitI nisinão;lipocitetpm ou não tendo 

interesse de integrar-se ao grupo societário., a'ficS•résititaâeidt, que os herdeiros 

receberão seus haveres em moeda corrente nacional. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos 

com observância dos preceitos do Código Civil de 2002 e de outros dispositivos legais 

que lhes sejam aplicáveis. 

e 

• 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro da comarca de Salvador- BA para o exercido 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Por estar assim justo e contratado, firmam o presente instrumento, em via única. 

pc.56,h.. 4 È.me de KESE00 FASFUNNILDÊNCAMC POS 
44 C JOSE ALBERTO DE M CE WYt 461V600r 04Ki112318. - - r° C rSetogiy . 

"" Em.:tateinun t°,4804. 
ieraÊgibigs íit~: :a s>. 

MEVENTE-ASSTORIZAÇP 

én) 'Ler 
JUCEB 

Salvador: 20 de dezembro de 2017. 

KÉSSI RINN • E CAMPOS MONTEI 
inistrador 

JOSÉ ALBE EDO CAMPOS 
Sócio adminis ador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PAFtAIBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartoriogazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
nttps://corregedoria.fipb.jusbr/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartôrio. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.2782020, que regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo T -A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7`, da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2021 16:52:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
como Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica©azevedobastosrtottr Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração ê valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 67022509171450500720-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitecio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 ; Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8012345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.fipb.jus.baselo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n` 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7`, da Lei Federal ri' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência. podera ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2021 16:51:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
coro o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração ê valida por tempo Indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 67021811190942540755-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10,132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ NU 100/2020. 

referido é verdade, dou fé. 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARiA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial. IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
Natureza Jundica' SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE (sede) 

29204479791 

CNPJ 

10.442.698/0001-59 

Arquivamento do ato 1 
Constituitivo 

24/10/2008 

Inicio da atividade 

24/10/2008 

Endereço. 
ALAMEDA SALVADOR, 1057 TORRE AMERICA ANDAR 6 SALA 601, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA - CEP: 41820790 

OBJETO SOCIAL 
SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA° EMPRESARIAL, SERVICOS DE GESTA° DE RECURSOS HUMANOS, 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO, EDICAO INTEGRADA A IMPRESSA° DE JORNAIS DIARIOS, AGENCIAS DE 
PUBLICIDADE, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS E 

, CUSTOMIZAVEIS, SERVICOS DE FOTOCOPIAS E TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E 
1 SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 94.000,00 

NOVENTA E QUATRO MIL REAIS 

Capital integralizado: 

R$ 94.000.00 

NOVENTA E QUATRO MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SOCIOS ADUNISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Termino do mandato 
KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO 
010 694.695-13 

47.000,00 SÓCIO (ADMINISTRADOR XX/XXIXXXX 

JOSE ALBERTO DE MACEDO CAMPOS 
569.730.125-15 

47.000,00 SÓCIO (ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ULTIMO ARCIUrVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data Número 

12/01/2018 29204479791 
REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato. 002 -ALTERAÇÃO 
Dento 046 - TRANSFORMACAO 

FILIAL(A1S NESTA UNIOAÓÉ DA FEDERAÇAO OU FORA DELA 
NIRE, XXXXXX CNPJ XXXXXX 
Endereço XXXXXX 

Observajo

pagina: 1/2 
217147950 

111111111111111111111111111 
CONTROLE 78.247.514.866.24 CPF SOLICITANTE: 028.871.365-69 NIRE: 29204479791 Emitida: 27/12/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regm.juceb.ba.gov.bdregin.badelavalidadoes.aspx 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARiA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na datado sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204479791

CNPJ 

10.442.698/0001-59 

Constituitivo 1 Arquivamento do ato 

24/10/2008 

Inicio da atividade 

24/10/2008 

Endereço. 
ALAMEDA SALVADOR, 1057 TORRE AMERICAANDAR 6 SALA 601, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA - CEP: 41820790 

SALVADOR - BA, 27 de Dezembro de 2021 

d.&

TIANA REGILA MC DE ARAUJO 

217147950 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 
;APRESA — 

[Nome Empresarial IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
'Natureza Juridica SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204479791 

CNPJ 

10.442.698/0001-59 

Arqurvamento do ato 
Constitutivo 

24/10/2008 

Inicio da atividade 

24/10/2008 
Erdereco: 
ALAMEDA SALVADOR, 1057 TORRE AMERICAANDAR 6 SALA 601, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA - CEP: 41820790 

OBJETO SOCIAL 
' SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTA° EMPRESARIAL SERMOS DE GESTA° DE RECURSOS HUMANOS. 
PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEUDO, EDICAO INTEGRADA A IMPRESSA° DE JORNAIS DIARIOS, AGENCIAS DE 
PUBLICIDADE, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS E 
CUSTOMIZAVEIS, SERVICOS DE FOTOCOPIAS E TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E 
SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

CAPITAL AcrIAL PORTE PRAZO DE DURACÃO 

R$ 94.000,00 

NOVENTA E QUATRO MIL REAIS 

Capital rntegralizado: 
RS 94.000,00 

NOVENTA E QUATRO MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Termino do mandato 
KESSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO 
010.694.695-13 

47.000.00 SÓCIO/ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

JOSE ALBERTO DE MACEDO CAMPOS 
569 730.125-15 

47.000,00 SÓCIO! ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ULTIMO ARQUIVAMEN1O SITUAÇÃO STATUS
Data Número 

12/01/2018 29204479791 REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato. 002 -ALTERAÇÃO 
[Lvento- 046 - TRANSFORMACAO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE. XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço XXXXXX 

Observação 

II 
217293646 
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1) 

JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na datado sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: IBDM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29204479791 10442.698/0001-59 24/10/2008 I 24/10/2008 

Endereço: 
ALAMEDA SALVADOR, 1057 TORRE AMERICA ANDAR 6 SALA 601, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA - CEP: 41820790 

SALVADOR - BA, 6 de Dezembro de 2021 

St 
TIANA REGILA MC DE ARAUJO 

217293646 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia— Bahia, 04 de janeiro de 2022. 

A Procuradoria do Município 

Prezado Procurador, 

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de dispensa já autorizado a abertura 
do Processo para Contratação de empresa para em sistema de Gestão de atendimento 
ao Cidadão, Gestão da Transparência Pública e Acesso á informação, Gestão do Diário 
Oficial Eletrônico, visando atender as necessidades do Município de Santa Rita de 
Cássia. 

Solicito que essa Procuradoria emita um parecer opinativo quanto a contratação. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

Atenciosamente, 

Ed odrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BANIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2022 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito de eventual 
hipótese de dispensa de licitação (de valor) a Contratação de empresa especializada em sistema 
de Gestão de atendimento ao Cidadão, Gestão da Transparência Pública e Acesso á informação, 

Gestão do Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Pagina de Serviço de Atendimento ao 

Cidadão, Implantação e manutenção do Site Oficial, visando atender a necessidade da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme justificativa que integra o procedimento, considerando o 
valor inferior aos limites legais de dispensa previstos na Lei 8.666/93. tudo à luz das normas 
jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a possibilidade de dispensa de licitação em face dos valores postos na espécie 
tratada. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 
como analisamos detalhadamente os autos do processo administrativo. É o relatório. 

3— PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
dispensa de procedimento licitatório na hipótese dos autos e, neste particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da dispensa de certame à luz do disposto no art. 24, inciso II, da Lei Federal 
n" 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo e 
nos termos da própria lei se tratar de situação dispensável em face do valor inferior aos limites 
legais de dispensa para Contratação de empresa especializada em sistema de Gestão de 
atendimento ao Cidadão, Gestão da Transparência Pública e Acesso á informação, Gestão do 
Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Pagina de Serviço de Atendimento ao Cidadão, 
Implantação e manutenção do Site Oficial, visando atender as necessidades do Município de 
Santa Rita de Cássia, conforme justificativa técnica, devendo logicamente a aquisição ocorrer de 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAH1A 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N" 13.880.711/0001-40 

acordo com a cotação do preço, como se constata presente na espécie pela documentação que 
integra o procedimento, tudo a demonstrar a presença dos elementos que autorizam a dispensa da 
licitação. 

E nesse sentido, é salutar transcrever a lição de MARCAL JUSTEN FILHO in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética: São Paulo, I edição, 
2005, página 235. quando como quase que doutrinando para a hipótese, observa que: 

"A pequena relevância da contratação não justifica gastos com uma licitação 
comum". 

E adverte ainda o festejado autor que: 

"Não se admite, porém, que o fracionamento conduza à dispensa de licitação". 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público a ratificação do ato de dispensa que, pelo 
contrário, se impõe exatamente em nome do interesse público que reclama a providência como a 
que ora se apresenta à análise. 

4- CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando a presença de interesse 
público, entende e opina esta Consultoria do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente 
e pela imposição de reconhecimento da situação de dispensa de licitação no caso presente à 
luz do art. 24, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, mediante a edição 
de ato motivado nos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra, pela 
autoridade administrativa, de logo ressaltando a impossibilidade de eventual fracionamento 
de licitação pela aquisição para os mesmos fins por via de nova contratação direta. S.M.J. 

É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 04 de janeiro de 2021 

7friai/MS 
Tia do F.1 iscimento Brum aue s 

Advogado do Município 
OAB/BA n° 32.575 

Travessa Professora Helena, s/l.] centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
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RATIFICAÇÃO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

»avena Professora Helena, s/n°, bairro centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia (BA), 04 de janeiro de 2022. 

De GABINETE DO PREFEITO 

Para SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Senhor Secretario, 

Conforme solicitado e justificado pela Secretária de Administração, quanto à Contratação de empresa 
especializada em sistema de Gestão de atendimento ao Cidadão. Gestão da Transparência Publica e 
Acesso á informação. Gestão do Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Pagina de Serviço de 
Atendimento ao Cidadão. Implantação e manutenção do Site Oficial, visando atender as necessidades do 
Município de Santa Rita de Cássia, AUTORIZO a contratação solicitada, que deverá ser diretamente, sem 
necessidade de procedimento licitatorio, tendo em vista que o valor estimado da contratação [R$ 
7.800,00] é inferior ao valor-piso para obrigatoriedade de procedimento licitatorio [R$ 17.600,00], 
conforme previsto no artigo 24, inciso II, da referida Lei Federal, devendo a contratação ocorrer conforme 
abaixo: 

Contratado: IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado interno, inscrita no CNPJ 10.442.698/0001-59, com sede na Alameda 
Salvador, n°1057. Torre América andar 6, sala 601. Caminho das Árvores, Salvador - BA, para prestar o 
referido serviço. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em sistema de Gestão de atendimento ao 
Cidadão. Gestão da "fransparência Pública e Acesso á informação, Gestão do Diário Oficial Eletrônico, 
Ouvidoria, S1C, Pagina de Serviço de Atendimento ao Cidadão, Implantação e manutenção do Site 
Oficial. visando atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia 

Valor e Forma de Pagamento: Valor total de RS 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) a ser pago até 30 
dias após a prestação do serviço. 

Período: de 04 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

Justificativa: Fundamentado no Art. 24, Inciso II, da lei 8.666/93. 

Devendo a Secretária de Administração, acompanhar a prestação dos serviços ora autorizados de modo a 

satisfazer integralmente todos os interesses desta Administração Pública de Santa Rita de Cássia, trazendo 

ao Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e HOMOLOGO 

todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no presente Processo. 

Cordialmente, 

j 

José Ben ha Ar gao 
PreSito 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE 1)0 PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
”uvessa P2fessora HeIrrta, shr,  bairro centro. Santa Rita de Cáisçie-13 47.150-1100. 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N" 002/2022 . PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 

003/2022. 

Dispensa n": 002/2022. Processo Administrativo n': 003/2022, CONTRATANTE; 
PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA. CONTRATADO: IRDM 
MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA, pessoa juridica de 
direito privado interno, inscrita no CNPJ n°. 10.442.698/0001-59, com sede na Alameda 
Salvador, n°057, Torre América andar 6, sala 601, Caminho das Arvores, Salvador - 
BA. OBJETO: Contratação de empresa especializada em sistema de Gestão de 
atendimento ao Cidadão, Gestão da Transparência Pública e Acesso á informação, 
Gestão do Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, MC, Pagina de Serviço de Atendimento 
ao Cidadão, Implantação e manutenção do Site Oficial: visando atender as necessidades 
do Município de Santa Rita de Cássia. VALOR: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos 
reais),JUSTIFICATIVA: Fundamentado na Art. 24, inciso II, da lei 8.666/93. DA 
AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. Santa Rita de Cássia/HA, 04 de janeiro de 2022. José Benedito Rocha 
Aragão-Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia/BA. 
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TERMO DE CONTRATO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professara Helena, sin", bairro centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

CONTRATO n" 003/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 003/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, A EMPRESA IBDM 
MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, 
de um lado corno Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, com a sede na 
Trvaessa Professora Helena, s/n, Centro Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 
47.15000, inscrita no CNPJ N." 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - 
BA, CPF n°. 207.067.153-49 e do outro e do outro, a empresa: IBDM MODERNIZAÇÃO, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado interno, 
inscrita no CNPJ n'. 10.442.698/0001-59, com sede na Alameda Salvador, n°1057, Torre 
América andar 6, sala 601, Caminho das Árvores, Salvador - BA, neste ato representado pelo 
Sr" kessio Fabrinni de Campos Monteiro, portador do CPF: 010.694.695-13 e do RG: 
964063050 SSP-BA, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o 
presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 
8.666, de 21/06/93, c as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em sistema de Gestão de atendimento ao Cidadão, Gestão da 
Transparência Pública e Acesso á informação, Gestão do Diário Oficial Eletrônico, Ouvidoria, SIC, 
Pagina de Serviço de Atendimento ao Cidadão, Implantação e manutenção do Site Oficial, visando 
atender as necessidades do Município de Santa Rita de Cássia. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2. 1 . O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n°8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de maio 

tie 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
II) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de 
agosto de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VEICULAÇÃO. 

3. 1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da Dispensa de licitação 
promovida. Dispensa n° 002/2022, Processo Administrativo n" 003/2022 em que à CONTRATADA 
foi ratificada o objeto. 

4,00vb 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, s/n°, bairro centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

4.1. O valor do presente contrato é de RS 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), de acordo com os 
valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA Na Cotação de Preço 
da Dispensa n° 002/2022, entendido este corno preço justo e suficiente para a execução do presente 
objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

Item Descrição Unid. Valor 

mensal 

Total 

Contratação de empresa para especializada em 

sistema de Gestão de atendimento ao Cidadão, 

Gestão da Transparência Pública e Acesso á 

informação, Gestão do Diário Oficial 
Eletrônico, Ouvidoria, SIC, Pagina de Serviço 

de Atendimento ao Cidadão, Implantação e 

manutenção do Site Oficial. 

Mensal R$ 650,00 RS 7.800,00 

4.2. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e estarão 
inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciários, 
impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente dos serviços, objeto deste 
instrumento. 

4.3. A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e 
deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4.4. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa c de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

4.5. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a 
entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e 
aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 

4.6. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 
para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. 

14»xot 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, s/n", bairro centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

4.7. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

4.8. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos 
serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas 
com materiais, insumos, hospedagens e alimentação, e 60% (sessenta por cento) referem-se à 
prestação dos serviços aqui estipulados. A empresa deverá emitir o relatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação orçamentária: 

• Unidade: 02.30 — Secretaria Municipal de Administração 
• Atividade: 04.123.3.2.004 — Gestão das Ações da Secretaria Mun. de Administração 
• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00. — Outros Serviço Terceiros — Pessoa Jurídica 
• Fonte: 00 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

I) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais 
aditivos firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da Ultima 
repactuação. Será adotada corno data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da 
apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 
benefieios não previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do 
aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver rcequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária c extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos 
custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura 
para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

ot Gvi 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência e execução do CONTRATO é de 12 (doze) meses da data da sua assinatura. 

Parágrafo V'. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos periodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no 
parágrafo 2". 

Parágrafo 2". As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Câmara 
quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo 
com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo 
com os Art. 57, seus incisos, parágrafos e alíneas e 65 seus incisos, parágrafos e alíneas da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DA CONTRATANTE 

8.1 .1. Nomear e destacar equipe, composta por servidores que detenham conhecimento da execução 
do objeto deste Termo de Referência; 
8.1.2. Especificar e estabelecer normas e diretrizes para execução dos serviços ora contratados, 
definindo as prioridades e regras de atendimento às localidades e aos usuários, bem como os prazos e 
etapas para cumprimento das obrigações; 
8.1.3. Redefinir os prazos para execução do objeto, em conjunto com a contratada, caso alguma 
situação excepcional venha impactar as atividades; 
8.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato. 
8.1.5. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução 
do objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência. 
8.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do contrato; 
8.1.7. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual diligenciando nos casos que exigem providências conetivas; 
8.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 
insuficientes ou inadequados; 
8.1.9. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares c contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
8.1.10. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
8. 1 .11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providencias cabíveis. 
8.1.12. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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8.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8. 1 . 14. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1. Prestar os serviços dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.2.2. Executar o Serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
8.2.3. Atender prontamente as Ordens de Serviços, instalação dos mesmos, expedindo a 
competente nota de prestação de serviços. 
8.2.4. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do Serviço. 
8.2.5. Organizar a execução dos serviços, quanto à definição operacional, acompanhamento das 
atividades e alocação da equipe devidamente qualificada; 
8,2.6. Tratar reservadamente com a Prefeitura, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus empregados e 
prepostos nesse sentido. 
8.2.7. Comunicará contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução do 
objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do serviço, apresentando 
razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante; 
8.2.8. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa por parte 
desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do 
serviço público; 
8.2.9. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no 
contrato: 
8.2.10. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 
8.2.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 
8.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante; 
8.2.13. Indicar 01 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a 
contratante; 
8.2.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 
65, Inciso II, alínea da Lei 8.666/93; 

Parágrafo Único: A Prefeitura reserva-se ao direito de não adquirir a totalidade dos serviços 
solicitados. 

Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações do Sr. Prefeito e da 
proposta naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento: 
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CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

9. 1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
contrato, bem corno das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o 
licitante que: 
9.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas 
hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
9.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato c anexos ou apresentar documento 
falso; 
91.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: 
9.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
9.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
9. 1 .6 - Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ou 
9.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
9.1.8 - A aplicação da sanção de que trata deste Contrato implicará ainda o descredenciamento do 
CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF; 
9. 1 .9 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n" 
8.666/93, aplicam-se a este Contrato. 
9. 2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções 
de natureza moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas 
contratuais. 
9.3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do 
Código Civil. 
9.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE 
poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

9.4.1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer 
obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento 
do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, 
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes 
casos: 
9.4. 1.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um 
período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 
9.4.1.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias táteis contados do 
vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
9.4.1.3 - Quando se tratar do fornecimento, caso seja identificado atraso superior a já especificado 
anteriormente no cumprimento das metas em relação ao solicitado, não justificado pela empresa 
contratada. 
9.4.1.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, 
sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

J4GF"‘" 
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9.4.2 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas 
da CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do 
mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
9.4.2.1 - Nos casos de atrasos: 
9.4.2.1.1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, 
virgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
4.2.1.2 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 
30 (trinta) dias; 
9.4.2.1.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descurnprimento do prazo de 
entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 9.4.2.1.1 e 9.4.2.1.2; 

9.5 - Nos casos de recusa ou inexecução: 

9.5. 1. - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a 
parte inadimplente; 
9.5.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 
9.5.3. - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da 
Lei n" 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a 
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3" do artigo 86 da Lei n" 8.666/93, observada a 
seguinte ordem: 
9.5.1.3.1. - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 
9.5.1.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
9.5.1.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
9.5.1.3.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA, pro rata tempore, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de 
cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo 
de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
9.5.1.3.5. - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
9.5.1.3.5.1. - O atraso na execução do objeto deste contrato não superior a 05 (cinco) dias; e 
9. 5.3.5.2. - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
9. 5.2. - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade c da razoabilidade. 
9.5.3. - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o 
objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver 
justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo 
mantidas as penalidades na forma do subitem 9.4.1.1 c 9.4.2.1.1. 
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9.6 - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações 
e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA no Sistema 
de Cadastrainento Unificado de Fornecedores — SICA E, de acordo com os prazos a seguir: 
9.6.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no 
edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou 
cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, 
qualquer fase da licitação; 
9.6.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato. 
9.6.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 
9.6.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
9.6.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
9.6.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 9.4.2 e não efetuar o pagamento. 
9.6.3. - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
9.6.3.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da 
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 9.6.3.2.- O Ordenador de Despesas da 
CONTRATANTE, se o descumprimcnto da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da 
licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou qualquer 
documento hábil que venha substitui-lo. 
9.6.3.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e Município. 

9.7- DECLARACAO DE IN1DONEIDADE:  A declaração de inidoneidade será aplicada somente 
pelo Gestor, à vista dos motivos informados na instrução processual. 
9.7.1 - Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 
95 e 97 da Lei n°8.666/93. 

9.8 - Disposições gerais 
9.8.1 - As sanções previstas nos subitens 9.6 e 9.7 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do Contrato: 
9.8.1.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
9.8.1.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.8.1.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.9 - Do direito de defesa 
9.9.1 - É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva 
notificação. 
9.9.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por 
intermédio da autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
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9.9.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se - á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário; 
9.9.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado nos 
Diários Oficiais da União e do Estado da Paraíba, devendo constar: 
9.9.4.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
9.9.4.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar; 
9.9.4.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e 
9.9.4.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 
Federal. 
9.9.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que 
por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro. 

9.10 - Do assentamento em registros 
9.10.1 - Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, Estado e 
Município as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 9.4.1 e 9.4.2, as quais se formalizam 
por meio de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, § 8°, da Lei n° 
8.666/93. 
9.10.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 

9.11- Da sujeição a perdas e danos 
9.11.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará 
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo descumprimento 
das obrigações licitatórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

1 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no inicio dos serviços; 
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e neste contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I') do art. 67 desta 
Lei: 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § I' do art. 65 desta Lei; 
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório c a ampla defesa. 
3 - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei 
8.666/93; 
11 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III -judicial, nos termos da legislação; 
4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
111 - pagamento do custo da desmobilização. 
6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 
7 - É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo 
assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1 A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sr° Evemar Reinaldo 
Aragão, conforme Portaria n" 179/2022, de 04/01/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

12.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE c o CONTRATADO não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, 
ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNP.): 13.880.711/0001-40 
'travessa Professora Helena, s/n°, bairro centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

13.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, 
ficando a CONTRATADA isenta dc tal obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia- BA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual 
teor c um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia- BA, 04 de janeiro de 2022 

José 13iíy4 to Rocha ragao 
Prefeito Munietpa-1 de Santa • ita de Cássia/BA 

CONTRAT TE 

113DM MODERNIZACAO 11;:a ancillOgeELZinzr ir I "r
ASSESSORIA E ASSESSORIA F CONSUI TORIA 
CONSULTORIA IMA 104426980(3015Y 

Dados 2022 01 04 I 1 43 17 LTDA:10442698000159 -03,, 

kessio Fabrinni de Campos Monteiro, 
IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ no. 10.442.698/0001-59 
CONTRATADA 

TES FEMUNHAS: 

I; CL 3 ict, 
FPF: 15'4 5nt-- (-(-g-

2° 
CP 

cd-t p / 
2. """ f 
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Página 7 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO n°: 003/2022 

DISPENSA 110:002/2022 

CONTRATO n': 003/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA:BA. 

CONTRATADA: IBDM MODERNIZAÇÃO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA, 
inscrita no CNPJ n". 10.442.698/0001-59. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em sistema de Gestão de atendimento ao 
Cidadão. Gestão da Transparência Pública e Acesso á informação. Gestão do Diário Oficial 
Eletninico. Ouvidoria, SIC, Pagina de Serviço de Atendimento ao Cidadão. Implantação e 
manutenção do SiM Oficial, visando atender as necessidades do Mnnicipio de Santa Rita de 
Cássia. 
VALOR: RS 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), 
VIGÊNCIA: 04 de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022 

Santa Rita de Cássia— Rabia, 04 de janeiro de 2022. 

Certificação Digital: UNSBWSPZ-YBIXN906-9BEVOT15-1JQKOLGP 

Versão eletrônica disponível em: http://doeinorgbribalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-212001 de 24/08/200I, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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